PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 975/2017
“Concede o Título de Cidadania Honorária ao Senhor Dr. Geraldo Célio Medeiros Dias”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA: 

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Dr. Geraldo Célio Medeiros Dias, o título de Cidadania Honorária do Município de Coronel Fabriciano, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º- A entrega do mencionado título honorífico, será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 25 de Setembro de 2017.

Anirton Valeriano da Silva
Autor

HISTÓRICO

Dr. Geraldo Célio Medeiros Dias, casado, pai de 04 filhos, natural de Mesquita/MG, advogado atuante no município de Cel. Fabriciano/MG. 

Advogado na Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG, sempre dedicado as causas sociais.

Advogado na Comarca de Coronel Fabriciano, vinculado à 9ª Subseção da OAB/MG.

